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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
VILA PAVÃO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E A EMPRESA 
MAQFORT MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI NA 
QUALIDADE DE CONTRATANTE E CONTRATADA, 
RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM EXPRESSO NAS 
CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM. 

O MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO, Estado do Espírito Santo, com sede na Rua Trav. Pavão, 80, Centro, Vila 

Pavão, ES, inscrita no CNPJ sob o n.º 36.350.346/0001-67, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. João Trancoso, portador do CPF-MF nº 007.837.457-02 e RG nº 994.959 – SSP/ES, 

residente e domiciliado neste Município, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a 

empresa MAQFORT MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ nº 07.354.555/0001-80, com sede na Av. Setembrino Pelissari, nº 233, Centro, Pinheiros - ES, 

CEP 29.980-000, por seu Representante Legal, Sr. (a) ALEXSANDRO DOS SANTOS SOUSA, inscrito no CPF 

sob o nº 085.734.967-89, doravante denominada CONTRATADA, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

016/2024 do CIM NOROESTE conforme consta do processo administrativo nº 002643/2024, firmam o 

presente Contrato, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 14.133/21, suas alterações posteriores 

bem como as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente contrato é a aquisição de materiais de informática para atendimento das 
demandas dos municípios associados ao CIMNOROESTE/ES, conforme especificações constantes do 
Termo de Referência do Edital do Processo Licitatório supracitado, bem como no estabelecido na Ata 
de Registro de Preços nº 126/2025 do CIM NOROESTE.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES  

2.1 - Fazem parte integrante deste contrato todos os documentos e instruções que compõem o Pregão 
Eletrônico nº 016/2024 do CIM NOROESTE, completando o presente contrato para todos os fins de 
direito, independente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DA FORMA DE REAJUSTE   

3.1 – O valor global do presente contrato é de R$ 75.800,00 (Setenta e cinco mil e oitocentos reais), 
conforme relatório final de vencedores do Pregão Eletrônico nº 016/2024 do CIM NOROESTE e Ata de 
Registro de Preços, conforme discriminação dos itens indicados no quadro abaixo: 
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Item Especificação Und Quant. Unitário Valor Total 

013 

NOTEBOOK TIPO 3 
EXPECIFICAÇÕES MINIMAS: 
TODOS OS ITENS DEVEM SER ENTREGUES 
ATENDENDO, NO MÍNIMO, OS REQUISITOS 
DEFINIDOS EM SUAS DESCRIÇÕES COMPLETAS 
ABAIXO: 
1. DOS NOTEBOOKS: 
1.1. NÃO SERÃO ADMITIDOS CONFIGURAÇÕES E 
AJUSTES QUE AFETEM O FUNCIONAMENTO DO 
EQUIPAMENTO FORA DAS CONDIÇÕES NORMAIS 
RECOMENDADAS PELO FABRICANTE, TAIS COMO, 
ALTERAÇÕES DE FREQUÊNCIA DE CLOCK 
(OVERCLOCK), CARACTERÍSTICAS DE DISCO OU DE 
MEMÓRIA, E DRIVERS NÃO HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE DO EQUIPAMENTO. 
1.2. PLACA MÃE: A) DE FABRICAÇÃO PRÓPRIA E 
EXCLUSIVA PARA O MODELO OFERTADO, NÃO 
PRODUZIDA EM REGIME DE OEM OU 
PERSONALIZADA; 
B) COM NÚMERO DE SÉRIE REGISTRADO NA SUA 
BIOS, POSSIBILITANDO, AINDA, SUA LEITURA NA 
FORMA REMOTA POR MEIO DE COMANDOS; 
C) 2 (DOIS) SLOTS DE MEMÓRIA RAM, COM 
FORNECIMENTO DE, 1 (UM) MÓDULO DE 16 GB DE 
MEMÓRIA SDRAM DDR4, OU SUPERIOR 
FREQUÊNCIA 3.200MHZ, OU SUPERIOR, EXPANSÍVEL 
A NO MÍNIMO 32GB; 
D)CONECTORES (MÍNIMO): 4 USBS, SENDO NO 
MÍNIMO 3 DELAS PADRÃO 3.2 SENDO UMA DELAS 
TYPE-C; 1 RJ-45; 1 SAÍDA HDMI; 1 ENTRADA ENERGIA 
- AC POWER; 
1.3. MICROPROCESSADOR: 
A) MICROPROCESSADOR (COM DISSIPADOR E 
COOLER ADEQUADOS) COM FREQUÊNCIA DE 
4.7GHZ, CACHE DE 12MB, COM ARQUITETURA DE 10 
CORES/12 THREADS; 
B) DEVERÁ ATINGIR ÍNDICE MÉDIO DE, NO MÍNIMO, 
13.500 PONTOS PARA O DESEMPENHO, TENDO 
COMO REFERÊNCIA A BASE DE DADOS PASSMARK 
CPU MARK DISPONÍVEL NO SITE 
HTTP://WWW.CPUBENCHMARK.NET/CPU_LIST.PHP
; 
C) O PROCESSADOR DEVERÁ SER NO MÍNIMO DE 
2021 OU MAIS RECENTE, NÃO SENDO ACEITO 
DESCONTINUADOS; 1.4. BIOS: 
A) DESENVOLVIDA PELO MESMO FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO, COMPROVADOS ATRAVÉS DE 
ATESTADOS FORNECIDOS PELO FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO; 
B) SETUP COM SUPORTE A LÍNGUA PORTUGUESA 
OU INGLESA; 
C) ATUALIZAÇÕES DISPONÍVEIS NO SITE DO 

 
UNA 20 

 

R$ 3.790,00 

 

75.800,00 

ALEXSANDRO 
DOS SANTOS 
SOUSA:08573
496789

Assinado de forma 
digital por 
ALEXSANDRO DOS 
SANTOS 
SOUSA:0857349678
9



Prefeitura do Município de Vila Pavão 
Estado do Espírito Santo                     CNPJ 36.350.346/0001-67 

                                     Rua Travessa Pavão, 80 – Centro – Vila Pavão – ES – CEP 29843-000 
TeleFax (27) 3753-1022 – E-mail: vilapavao@vilapavao.es.gov.br 

 

Contrato nº 063/2025 

FABRICANTE; 
D) CONTÉM CAMPO NÃO EDITÁVEL COM O 
NÚMERO DE SÉRIE DO EQUIPAMENTO E CAMPO 
EDITÁVEL DE 10 CARACTERES QUE PERMITE INSERIR 
IDENTIFICAÇÃO CUSTOMIZADA PODENDO SER 
CONSULTADA POR SOFTWARE DE 
GERENCIAMENTO; E) POSSUI SISTEMA INTEGRADO 
DE DIAGNÓSTICO QUE PERMITA VERIFICAR A SAÚDE 
DO SISTEMA EM MODO RÁPIDO E EM MODO 
DETALHADO, BEM COMO DIAGNÓSTICO NA 
BIOS, F) POSSUI FUNÇÃO WAKE-ON-LAN. 1.5. 
UNIDADES DE ARMAZENAMENTO: 
A) 1 (UMA) UNIDADE DE SSD, MEMÓRIA MÍNIMA: 
480 GB, TECNOLOGIA: NAND TLC, VELOCIDADE DE 
LEITURA SEQUENCIAL: SUPERIOR A 2.000 MB/S, 
VELOCIDADE DE ESCRITA SEQUENCIAL: SUPERIOR A 
2.000 MB/S, INTERFACE: 
NVME PCIE GEN 3.0 LANES (PISTAS) X4, CONECTOR 
M.2; 
B) A UNIDADE SSD DEVE SUPORTAR A TECNOLOGIA 
S.M.A.R.T (SELF-MONITORING, ANALYSIS AND 
REPORTING TECHNOLOGY); 
C) 1 (UM) LEITOR DE CARTÃO DE MEMÓRIA MICRO 
SD INTEGRADO AO GABINETE; 
1.6. ADAPTADOR / DISPLAY DE VÍDEO: 
A) CONTROLADOR DE VÍDEO COM NO MÍNIMO 
1.5GB MEMÓRIA COMPARTILHADA, COM SUPORTE 
AO MICROSOFT DIRECTX 12; 
B) UM DISPLAY LED 14 POLEGADAS OU SUPERIOR, 
ANTIRREFLEXO (COM RESOLUÇÃO DE 1920X1080); 
C) WEBCAM 0.92MP HD INTEGRADA AO GABINETE; 
1.7. ÁUDIO: 
A) CONECTORES PARA FONE DE OUVIDO E 
MICROFONE (PODENDO SER COMBO); 
B) DEVERÁ POSSUIR ALTO FALANTE 2W E 
MICROFONE EMBUTIDOS; 
1.8. COMUNICAÇÃO: 
A) ADAPTADOR DE REDE 10/100/1000MB/S, 
PADRÃO ETHERNET, FUNÇÃO AUTOSENSING PARA 
SELEÇÃO DE TAXA DE TRANSFERÊNCIA; SUPORTE EM 
SOFTWARE (DRIVER) PARA 
TCP/IP, NETBIOS, MS WINDOWS E LINUX; MÍNIMO 
DE 1 (UM) CONECTOR RJ45, B)WIRELESS PADRÃO 
802.11AX (1600MHZ, 2X2) + BLUETOOTH 5.1 OU 
SUPERIOR; 
1.9. SEGURANÇA: 
A) DEVERÁ POSSUIR LEITOR BIOMÉTRICO 
INTEGRADO; 
B) A TELA DEVE POSSUIR DOBRADIÇAS METÁLICAS; 
1.10. TECLADO E MOUSE: 
A) TECLADO PADRÃO ABNT2 COM ILUMINAÇÃO 
TRASEIRA; 
B) TOUCH PAD COM ZONA DE ROLAGEM (SCROLL) E 
DUAS TECLAS. 
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1.11. ESPECIFICAÇÕES E ACESSÓRIOS: 
A) DEVERÁ ESTAR ACOMPANHADO DE TODOS OS 
CABOS DE ALIMENTAÇÃO E INTERCONEXÃO DO 
EQUIPAMENTO: CABO DE ALIMENTAÇÃO E FONTE. 
B) CA; BATERIA DE NO MÍNIMO 54WHR, 
COMPATÍVEL COM CARGA EXPRESSA; 
C) DEVERÁ POSSUIR SLOT KENSINGTON; 
D) PESO MÁXIMO DO EQUIPAMENTO 1,75 KG 
1.12. SISTEMA OPERACIONAL: 
A) O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE COM O 
SISTEMA OPERACIONAL MS- WINDOWS 11 PRO 64 
BITS, EM PORTUGUÊS DO BRASIL, PRÉ-INSTALADO; 
B) O SISTEMA OPERACIONAL DEVE VIR 
ACOMPANHADO DE LICENÇA DE USO; 
1.13. CERTIFICAÇÕES E DECLARAÇÕES: 
A) APRESENTAR O CATÁLOGO OU FOLDER TÉCNICO 
DO EQUIPAMENTO OFERTADO. 
B) A PROPONENTE DEVERÁ APRESENTAR 
DOCUMENTO DO FABRICANTE, ESPECÍFICA PARA 
ESTE PROCESSO LICITATÓRIO, EM PAPEL TIMBRADO, 
DECLARANDO QUE A MESMA POSSUI 
CREDENCIAMENTO DO FABRICANTE PARA 
FORNECIMENTO DO PRODUTO. 
C) DOCUMENTO DO FABRICANTE INFORMANDO 
QUE A FONTE SUPORTA A CONFIGURAÇÃO MÁXIMA 
DO EQUIPAMENTO OFERTADO; 
D)A EMPRESA DEVERÁ CONSTAR COMO MEMBRO 
DO TCG COMPROVADO ATRAVÉS DO LINK: 
HTTP://WWW.TRUSTEDCOMPUTINGGROUP.ORG/
MEMBERS ; 
E) REGISTRO NO INSTITUTO NACIONAL DE 
PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI DO FABRICANTE 
DO EQUIPAMENTO OFERTADO; 
F) CERTIFICAÇÃO EPEAT (ELECTRONIC PRODUCT 
ENVIRONMENTAL ASSESSMENT TOOL) DO 
EQUIPAMENTO OFERTADO, DISPONÍVEL ATRAVÉS 
DO LINK HTTP://WWW.EPEAT.NET; 
G) O MODELO OFERTADO ESTÁ EM CONFORMIDADE 
COM ROHS (RESTRICTION OF HAZARDOUS 
SUBSTANCES) EM TODAS AS SUBSTÂNCIAS: 
6. DOS DISPOSITIVOS SÓLIDOS SSD NVME: 
A) DOS DISPOSITIVOS SÓLIDOS SSD NVME: A) SSD, 
MEMÓRIA MÍNIMA: 480 GB, TECNOLOGIA: NAND 
TLC, VELOCIDADE DE LEITURA SEQUENCIAL: 
SUPERIOR A 2.000 MB/S, VELOCIDADE DE ESCRITA 
SEQUENCIAL: SUPERIOR A 2.000 MB/S, INTERFACE: 
NVME PCIE GEN 3.0 LANES (PISTAS) X4, CONECTOR 
M.2; 
7. DA GARANTIA: 
A) DEVERÁ POSSUIR GARANTIA MÍNIMA DE 12 
(DOZE) MESES DO FABRICANTE PARA OS 
EQUIPAMENTOS OFERTADOS 
(MICROCOMPUTADOR E MONITOR), COM 
REPOSIÇÃO DE PEÇAS, MÃO DE OBRA E 
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ATENDIMENTO NO LOCAL (ON SITE) NA 
MODALIDADE 8X5, DEVENDO SER COMPROVADA 
ATRAVÉS DA APRESENTAÇÃO DO PART NUMBER, 
SERVICE TAG OU CÓDIGO DE EXTENSÃO DA 
GARANTIA JUNTO AO FABRICANTE. 
TODA A GARANTIA DEVE SER DADA PELO 
FABRICANTE, COM ATENDIMENTO POR EMPRESA 
(S) PERTENCENTE (S) À SUA REDE AUTORIZADA, 
DEVIDAMENTE CAPACITADA (S) PARA TAL FUNÇÃO; 
O TEMPO MÁXIMO DE SOLUÇÃO DO EQUIPAMENTO 
SERÁ DE ATÉ 3 DIAS, A PARTIR DA ABERTURA DO 
CHAMADO. CASO NÃO SEJA PROVIDENCIADO O 
TÉRMINO DO REPARO DO EQUIPAMENTO NO 
PRAZO ESTABELECIDO, A CONTRATADA DEVERÁ 
PROVIDENCIAR SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRO 
EQUIPAMENTO COM CARACTERÍSTICAS E 
CAPACIDADES IGUAIS OU SUPERIORES AO ITEM 
SUBSTITUÍDO; 
DEVERÁ SER DISPONIBILIZADA CENTRAL 
TELEFÔNICA PARA ABERTURA DE CHAMADOS 
TÉCNICOS ATRAVÉS DE LIGAÇÃO PARA 
ATENDIMENTO TÉCNICO, BEM COMO POSSUIR SITE 
NA INTERNET, COM A DISPONIBILIZAÇÃO DE 
DRIVERS, FIRMWARES E TODAS AS ATUALIZAÇÕES 
EXISTENTES RELATIVAS AO EQUIPAMENTO 
OFERTADO, ALÉM DE ESPAÇO ESPECÍFICO PARA A 
CHAMADOS TÉCNICOS. 

 

3.2 – Os preços são fixos e irreajustáveis, sendo permitido o reequilíbrio econômico financeiro, na forma 
da lei e conforme estabelecido no Edital. 

3.3 - O preço a ser pago coincide com o preço definido no relatório de preços após os lances do Pregão, 
e nele estão inclusos todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, 
combustíveis, hospedagem, alimentação, material, mão de obra e quaisquer despesas inerentes à 
prestação dos serviços. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

4.1 - CONTRATANTE pagará ao FORNECEDOR o valor correspondente ao quantitativo dos produtos 
efetivamente realizados, nas condições estipuladas no Edital, seus anexos e neste Contrato, 
condicionado à atestação expedida pela Coordenadoria Administrativa. 

4.1.2 - O pagamento decorrente da concretização do objeto será efetuado pelo órgão emissor da 
autorização de fornecimento, após a comprovação da entrega do objeto nas condições exigidas, 
mediante atestação da Coordenadoria Administrativa e apresentação dos documentos fiscais 
atualizados, no prazo de até 30 (trinta) dias. 

4.1.2.1 - As notas fiscais deverão ser emitidos em nome da CONTRATADA, com o mesmo CNPJ dos 
documentos apresentados na licitação (Pregão Eletrônico Nº 016/2024 – CIM NOROESTE) e descrito no 
preâmbulo deste contrato. 

4.1.2.2 – Caso a CONTRATADA tenha apresentado na licitação os documentos da Matriz e da Filial, para 
efeitos de faturamento será considerado o CNPJ da Filial. 
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4.1.3 - A nota fiscal será emitida pelo FORNECEDOR em inteira conformidade com as exigências legais e 
contratuais, especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções 
tributárias e/ou previdenciárias. 

4.1.4 - Deverá constar na nota fiscal: N° do presente Contato, nº do Pregão, n° da Ata de Registro de 
Preço e n° da Autorização de Fornecimento. 

4.1.5 – O órgão emissor da autorização de fornecimento, identificando quaisquer divergências na nota 
fiscal/fatura, deverá devolvê-la ao FORNECEDOR para que sejam feitas as correções necessárias, sendo 
que o prazo estipulado para pagamento será contado somente a partir da reapresentação/substituição 
do documento, desde que devidamente sanado o vício. 

4.1.6 - Os pagamentos devidos pelo órgão emissor da autorização de fornecimento serão efetuados por 
meio de depósito ou transferência eletrônica em conta bancária a ser informada pelo FORNECEDOR, 
preferencialmente do Banco BANESTES S/A, ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser 
convencionada entre as partes, vedando-se o pagamento através de boleto bancário. 

4.1.7 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
por parte do FORNECEDOR, seja relativa à execução do objeto, seja quanto à documentação exigida 
para a liberação dos pagamentos, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, 
compensação financeira ou interrupção na execução do objeto. 

4.1.8 - Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 
pagamentos futuros ou cobrados do FORNECEDOR. 

4.1.9 - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, o FORNECEDOR dará ao órgão emissor 
da autorização de fornecimento plena, geral e irretratável quitação da remuneração referente ao 
fornecimento nela discriminado, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou 
forma. 

4.1.10 - No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargo moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis 
por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

4.1.11 - O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos 
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1 - Os recursos orçamentários destinados à execução do presente contrato correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias consignadas no orçamento para o exercício de 2025: 
 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE INÍCIO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

6.1 - O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação, podendo ser 
prorrogado sucessivamente nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FICHAS FONTE DE RECURSOS 

0000216 1542003000000 – VAAT 30% 
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6.2 - O prazo para entrega será de no máximo de 10 (dez) dias úteis, após a envio da autorização de 
fornecimento do setor responsável. O Prazo será fixo e improrrogável, salvo motivo previsto em lei, 
comunicado pela contratada, por escrito, aos órgãos e unidades solicitantes, antes do vencimento do 
prazo. Aceito e oficializado por escrito, pelos órgãos e unidades responsáveis, o prazo de entrega poderá 
ser prorrogado. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ENTREGAS 

7.1 – Os produtos deverão ser entregues de acordo com o previsto no item anterior e observado todas 
as condições estabelecidas neste Contrato, no Edital Pregão Eletrônico nº 016/2024 – CIM NOROESTE e 
Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES  

8.1 - O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame 
V - Sejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
VI - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
VII - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.1.1 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 
sanções: 

I - Advertência; 
II - Multa; 
III - Impedimento de licitar e contratar; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

- Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

8.1.2.1 - A sanção prevista no inciso I do item 8.1.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 
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8.2 - A sanção prevista no inciso II do item 8.1.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze 
por cento) do valor do contrato celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

8.2.1 - A sanção prevista no inciso III do item 8.1.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal, 
pelo prazo de 3 (três) anos. 

8.2.2 - A sanção prevista no inciso IV do item 8.1.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV a V, VI e VII do caput do referido 
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

8.2.3 - A sanção estabelecida no inciso IV do item 8.1.2 deste termo será precedida de análise jurídica e 
observará as seguintes regras: I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência 
exclusiva do prefeito municipal. 

8.3 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.4 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO  

9.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 
e as previstas em lei, bem como a aplicação das multas e penalidades previstas neste instrumento. 

9.2 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 
14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

9.3 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

10.1 - Compete à Contratada: 

a) Garantir o fornecimento do produto contratado nos prazos e locais definidos. 

b) Executar os fornecimentos conforme estabelecido no contrato e de acordo com as necessidades das 
Secretarias, fiscalizando-os juntamente com o servidor especialmente designado para essa tarefa; 

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem a prévia anuência do 
CONTRATANTE; 

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumida, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

e) Indenizar o CONTRATANTE, por quaisquer danos pessoal ou material, quando resultantes de ação ou 
omissão, negligência, imprudência ou imperícia dos seus empregados ou prepostos, bem como reparar, 
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corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, quando 
constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou de materiais empregados; 

f) Arcar com o pagamento de taxas, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e fiscais, 
bem como seguros, desde que resultantes da contratação com o Município; 

g) Credenciar, junto ao Consórcio Público da Região Noroeste do Estado do Espírito Santo – CIM 
NOROESTE/ES, um representante para prestar esclarecimentos e atender às reclamações que 
porventura surgirem durante a execução do contrato; 

h) Emitir, Nota Fiscal/Fatura discriminativa contendo os serviços a serem entregues, devidamente 
atestada por servidor credenciado, onde o CONTRATANTE poderá 

deduzir do montante a pagar os valores correspondentes as multas ou indenizações devidas pela 
CONTRATADA, de acordo com os termos do edital, desde que não haja nenhum fato impeditivo. Deverá 
ainda, ser anexado a comprovação da quitação com o INSS e FGTS, de acordo com a legislação em vigor; 

i) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do contrato, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos da 
legislação vigente. 

10.2 - Compete à Contratante: 

a) Efetuar o pagamento do preço previsto nos termos deste instrumento; 

c) Designar servidor ou comissão, responsável pelo acompanhamento e fiscalização da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 - A execução deste Contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor previamente designado 
pela Administração, e designará servidor ou comissão, que deverá atestar definitivamente a prestação 
dos serviços, observadas às disposições deste Contrato. 

11.2 - O servidor ou a comissão poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que 
forem verificadas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir do recebimento 
de notificação, sem prejuízo para o disposto nos artigos 441 a 446 do Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS ADITAMENTOS 

12.1. – O presente Contrato poderá ser aditado, nas hipóteses previstas em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

13.1 - A presente contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre o CIM NOROESTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas do 
FORNECEDOR designadas para a execução do objeto, sendo o FORNECEDOR o único responsável por 
todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou 
contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter 
securitário ou qualquer outra. 

13.2 - O FORNECEDOR guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações e 
documentos fornecidos pelo CIM NOROESTE ou obtidos em razão da execução do objeto contratado, 
sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos. 

13.3 – Eventuais alterações no contrato devem ser realizadas através de termo aditivo nas hipóteses 
previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021 e serão regulados pelas mesmas condições do contrato 
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resultante da licitação, aplicando-se aos preços base da PMI, um redutor, no mesmo percentual 
encontrado entre o valor global da proposta vencedora e o preço base incluso neste edital. 

13.3.1 - A PMI, como parte contratante, por meio dos gestores e fiscais deste contrato, ficarão 
responsáveis pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se 
houver, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por Lei e 
encaminhando os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, mediante verificação 
da sua viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, conforme o caso, 
assinado por ambas as contratantes, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.4 – A Administração reserva para si também o direito de não aceitar ou receber qualquer produto 
em desacordo com o previsto no Termo de Referência ou em desconformidade com as normas legais ou 
técnicas pertinentes ao objeto. 

13.5 - O FORNECEDOR não poderá subcontratar total ou parcialmente a atividade que constitua objeto 
do presente contrato sem a concordância da Administração municipal, manifestada após o 
reconhecimento da ocorrência de motivo justificado e formalizado por termo aditivo, através do qual se 
mantenha a integral responsabilidade do mesmo FORNECEDOR pela entrega dos materiais 
correspondentes. 

13.6 - O recebimento, o controle e a conferência dos produtos serão feitos pela CONTRATANTE, a qual 
atestará, por servidor devidamente identificado, no documento 

fiscal correspondente, a entrega dos produtos nas condições exigidas, inclusive quanto ao quantitativo 
contratado, constituindo tal confirmação requisito suplementar para a liberação dos pagamentos ao 
FORNECEDOR. O órgão emissor da autorização de fornecimento comunicará ao FORNECEDOR qualquer 
irregularidade encontrada na execução do objeto, fixando-lhe prazo para corrigi-la. 

13.7 - A CONTRATANTE expedirá atestado de inspeção dos produtos, que servirá como instrumento de 
avaliação do cumprimento das obrigações e constituirá documento indispensável para a liberação dos 
pagamentos. 

13.8 - O FORNECEDOR é obrigado a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização da 
contratação pelo O órgão emissor da autorização de fornecimento, bem como permitir o acesso a 
informações consideradas necessárias pela Contratante. 

13.9 – A Contratante não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas expressamente neste Contato. 

13.10 - O acompanhamento e a fiscalização não excluem nem reduzem a responsabilidade do 
FORNECEDOR pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes desta contratação. 

13.11 - O FORNECEDOR deverá providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pela Contratante referentes às condições firmadas no presente contrato. 

13.12 - A Contratante deverá realizar a verificação qualitativa do objeto executado, consoante às 
condições contratadas. 

13.13 - O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado à CONTRATANTE, seus 
servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá 
ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela 
CONTRATANTE, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das 
multas e demais penalidades previstas na licitação. 

13.13.1.1 - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todos e quaisquer ônus, despesa, custo, 
obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pela CONTRATANTE, decorrentes do não cumprimento, 
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ou do cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ela atribuídas contratualmente ou 
por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou ressarcimentos 
efetuados pela CONTRATANTE, a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas 
processuais, honorários advocatícios e outros. 

13.13.1.2 - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de 
obrigações definidas como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou chegar ao 
conhecimento da CONTRATANTE, este comunicará ao FORNECEDOR por escrito para que tome as 
providências necessárias à sua solução, diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a entregar 
à CONTRATANTE, a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou 
judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinado. As providências 
administrativas ou judiciais tomadas pelo FORNECEDOR não a eximem das responsabilidades assumidas 
perante à CONTRATANTE, nos termos desta cláusula. 

13.13.1.3 - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser 
exigidas da CONTRATANTE, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pelo FORNECEDOR, 
independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento à CONTRATANTE, 
mediante a adoção das seguintes providências: 

        a) Dedução de créditos do FORNECEDOR; ou 

        b) Medida judicial apropriada, a critério da CONTRATANTE  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

14.1. - Aplica-se à execução deste termo contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

15.1. - O presente Contrato será publicado na imprensa oficial, correndo a despesa por conta da 
contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

15.1. - Fica eleito o foro da cidade de Nova Venécia, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste 
Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

15.2. - E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento três vias de igual teor, 
após lido e achado conforme.  

Vila Pavão/ES, 07 de maio de 2025. 

 

 

João Trancoso Alexsandro Dos Santos Sousa 

PREFEITO MUNICIPAL MAQFORT MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI 

CONTRATANTE CONTRATADA 
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Testemunhas: 

1 - _____________________________    2 - _____________________________ 
     Nome:                  Nome: 
     CPF:                   CPF: 
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